
INDICAÇÃO Nº 
1264
, DE 2014

Indico, no termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos e entidades competentes, em especial à Secretaria da Fazenda, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis, no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), a fim de que os proprietários de postos de combustíveis e transportadoras recebam benefícios tributários referentes ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações (ICMS) que incidem sobre os filtros para óleo diesel.

JUSTIFICATIVA

Preceitua o artigo 225 da Constituição Federal que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.

A questão ambiental cresce de importância dia a dia. Os novos paradigmas apontam a necessidade de adotar uma atitude proativa, estimulando os empresários que gerenciam seus negócios com responsabilidade ambiental. 

A lei nº 13.798, de 9 de novembro de 2009, que institui a Política Estadual de Mudanças Climáticas (PEMC), estabelece em seu artigo 2º “a PEMC tem por objetivo geral estabelecer o compromisso do Estado frente ao desafio das mudanças climáticas globais, dispor sobre as condições para as adaptações necessárias aos impactos derivados das mudanças climáticas, bem como contribuir para reduzir ou estabilizar a concentração dos gases de efeito estufa na atmosfera”. Dessa forma, o Estado demonstra sua preocupação com a elevação dos níveis desses poluentes.

O óleo diesel brasileiro apresenta alto teor de enxofre, sendo que seu uso eleva consideravelmente a poluição, devido à emissão de material particulado e gases do efeito estufa. A instalação de filtros garante a melhoria da qualidade do ar e, consequentemente, da saúde humana, uma vez que há registros de doenças cardiovasculares, problemas respiratórios e mortes devido à inalação do enxofre proveniente do diesel.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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